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LEI N° 6.599. DE 17 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre alterações da estrutura das ações

no PPA - Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e no Orçamento da Prefeitura

Municipal de Colatina :

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do
Estado do Espíritp Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica alterada no PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei n° 6.456, de 23 de novembro
de 2017, a estrutura da ação orçamentária correspondente à manutenção do transporte
escolar.

Onde consta: U GERAL

Ação

Órgão ;,100-Secretaria Municipal de Educação " . ■
: Unídade Orçamentéi;ia:002-ManuíençSo edesényoIvlmentoâo Ensíno/Educação8^C3 < - ^ . > *

Bibção: 12^Educação;;.' ^ >
Sub-Função :36a-Educação Básica .V - ^ :

Programa:0034-EDUfAÇÃOElIRBTODETODOS , ■ ' \ - ' , , : ■
Ati/idade/Pro]eto: 2.245 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Passa a desmembrar-se em duas ações específicas de cada nível de ensino, a saber:

Ação

Órgão: 100-Secretaria Municipal de Educação T .
Unidade Orçamentária: 002-Manutenção e desenvolvimento do Ensino/Educação B^ica^ \ - r ' '

Função;'i2-Educação;'. '< -

Sub-Função:365-Educaçãobifanri

Programa:0034-EDÜCAÇÃODIREITODBTODOS '

Ati/ldade/Projeto: 2.284-MANUTENÇÃO DOTRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL -ED, INFANTiL

Sub-Funçao :361-En«no Fumíamcnta! . ' ; .

Programa;0034~SDÜCÂÇÂODÍREITODETODOS ■ " ■
- Atí/idade/Proieto; 2.285~MANUTENÇÃO DO.TRANSRORTE,ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL-ENS, FUNDAMENTAL
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Artigo 2° - Fica alterada na IDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei n° 6.499, de 20
de junho de 2018 a estrutura da ação orçamentária correspondente à manutenção do
transporte escolar.

Onde consta;

Ação

GERAL

Or^o: lOO-SecretaríaMunfcípa} de Educação

Unídsde Ch-çsmeotària: 002 -hflsnuteaçgo e desenvolvimento do Ensino/Educação 8á»lc8 -

Função: 12-Educação \ - • ■ ■ :

Sub-Função: 368 - Educação Básica

Programa: 0034-EDUCAÇÂODmEITODETODOS- ' . :v-v:

- I Aívidade/Projelo; 2.245 -MANÜTEfíçAO DOTRAsWORTE ESCOLAR DA RED£ MÜÍ^JCÍPAL DE EMSÍMO

I

Passa a desmembrar-se em duas ações específicas de cada nível de ensino, a saber:

Ação

...■^;-|Orgão;iOO-Secretart3ÍV1uoíC{paídeEducaç3»-'>..
1 r |ünidadeOrçamentárla :002 —Manutenção © desenvolvimento do Bnsino/Educação S^lcs - . <

.-Função :J.2-0íísicaçào ■ ■ . . ...v.. . .v...

Sub-Funçáo;365-£docyçáJ3!ftfontíl i.. v . .

Programa; 0034 EDUCAÇÂODIHBTO DETODOS
Atyjdade/Projsto: 2.2S4-MANyiíNÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REOS MUf^lCIPÀi - £D. INFÀMTIt^

Sub-FunçSo:.36i~&is!noFund3msntfíl ' .. .v; . '

Prú|^aniaíOOa4-EDUC;AÇÁODír?Bram;T<5DOS :■ :

Ad/ídade/Rrojete: 2,285-rfiMANUTENÇÃOOO TRANSPORTE ESCCH.ARDA REDEMUNICIPAt-ENS.FÜPáDAMENTAL

Artigo 3° - Fica alterada na LOA - Lei de Orçamentária Anual, aprovada pela Lei n° 6.568, de 27 de
dezembro de 2018 a estrutura da ação orçamentária correspondente à manutenção do
transporte escolar.

Onde consta:
GERAL

rAçãO:
órgão: 100-Secrsísrla Municipal de Educação • ■ .*■ ' .v/Tv.v . .

Uríldtóde Orçamentária: OOi -Msnutençeo e desenvolvimento do Ensino/Educõçso
• - .íFunção: IS^^EducaçSo

Subr-FunçSo :.368-Educação Baslce • •• • ■

Programa: 0034 - EOUCAÇÃODIREITO DETODOS

- 1 Atíndade/Projcto : 2.245 - MANUTENÇÃO OOTPÂNSPORTí ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL OrENSINO :
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Passa a desmembrar-se em duas ações específicas de cada nível de ensino, a saber:

i^âo

ÓrgKo: 100-Secretaria Municip&l de Educação ' ~ —

Unid2de0rç3ment3rsa;002—(Vlsnutençioe desenvolvimento do Ènsino/Sducaçoo Básica : - : : r >

Função; 12 - Educação

Sub-í=unção:365~Educaçãolnfaíidl ■ ' , V'

i Rmgraro»; 0034 - EDUCAÇÃO Dl REITO DETODOS

:í |A»(Made/f>roJsío;2a84:-MANUTENÇÃODOTímNSPORTCESCOLAR DA REDÈ lViUN!aMI. -^ ED; INFANTIL

Sub-Função:361~Ensmí)Fundaníeníal ■ . , ,

Programa: 0034 - EDUCAÇÃO DIREITO DETODOS

-• Atjvidade/Proieío: 2.2SS -MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDEMUNICÍPAL-ENS-FUNDAMENTAL

Artigo 4° - Os valores a serem alocados para as ações orçamentárias somam o total de 5.200.000,00

(cinco milhões e duzentos mil reais). Sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a

Educação Infantil e R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais) destinados ao

Ensino Fundamental.

Artigo 5° - A referida modificação fundamenta-se nas diretrizes do Tribunal de Contas do Estado para

elaboração da matriz de saldos contábeis, por meio da qual serão gerados os anexos do

Relatório Resumido da Execução Orçamentária, em observância à Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF).

Artigo 6° - A presente lei passa a vigorar na data

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 17 de abri

cação, ficando/revogadas as

Registrad

de Col

etp do Prefeito Municipal

de 201

de

de 201

Zri í
feito Municipal

Secretário Municipal de Gabinete.
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